
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

“BERÇO DO ESTADO” 
Administração 2009/2012 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 028/2011 
 

 

Dispõe sobre a alteração do anexo I e II da Lei 

Complementar nº 002/2006 e dá outras 

providências. 

 

 

O Sr Wagner Vicente da Silveira Prefeito Municipal de Vila Bela da 

Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º. Ficam criados os Cargos de Segurança, Nível Médio – NM 216, com 

piso salarial mensal de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). Técnico de 

Desenvolvimento Infantil, nível médio – NM 217, com piso salarial mensal de R$ 559,57 

(quinhentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e sete centavos). Auxiliar de caminhão limpa 

fossa, nível Elementar I – NE 142, com piso salarial de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco 

reais). Eletricista de automóveis, NE 137, com piso salarial de R$ 855,65 (oitocentos e 

cinqüenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 

 

Art. 2º - Fica também o Poder Executivo autorizado a criar 10 (dez) vagas para 

o cargo de vigia passando de 30 para 40. 05 (cinco) vagas para o cargo de motorista de veículo 

pesado, passando de 15 para 20. 02 (duas) vagas de auxiliar de mecânico passando de 02 para 

04. 03 (três) vagas para o cargo de almoxarife, passando de 02 para 05, 04 (quatro) vagas de 

tratorista, passando de 02 para 06. 01 (uma) vaga para encanador, passando de 01 para 02. 10 

(dez) vagas de zelador, passando de 75 para 85. 01 (uma) vaga de Assistente Social para 

exercer sua função junto ao Fundo Municipal de Saúde, passando de 03 para 04. 04 (quatro) 

vagas de técnico em enfermagem, passando de 15 para 19. 

 

Parágrafo único. As vagas ora criadas serão inseridas no Anexo I e 

discriminada suas atribuições no anexo II da referida Lei Complementar nº 002/2006.  

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrario.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE ESTADO DE MATO GROSSO, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 

MAIO DO ANO DE DOIS MIL E ONZE. 

 

 

 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

“BERÇO DO ESTADO” 
Administração 2009/2012 

 

 

ANEXO I  

 

 

LOTACIONOGRAMA DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVOS 

 

 

 

Lotação / Cargo 

 

 

 

Código  

 

Padrão piso 

Salarial 

em R$ 

 

Grau de Instrução 

Quadro 

PCCV 

2009/2012 

Quadro 

Atual 

Efetivos 

Vagas 

Disponíveis 

Segurança 216 

NM  

545,00 N. MÉDIO 04 0 04 

Técnico de 

Desenvolvimento 

Infantil 

217 

NM 

559,57 N. MÉDIO 03 0 03 

Eletricista de 

auto-elétrica 

NE137 855,65 N. ELEMENTAR 

III 

01 0 01 

Auxiliar de 

caminhão limpa 

fossa 

NE 142 545,00 N. Elementar I 01 0 01 

Técnico em 

farmácia 

NM 

218 

846,24 N. MÉDIO 01 0 01 

Técnico em 

informática 

NM 

219 

846,24 N. MÉDIO 05 0 05 

Sub-total  15 0 15 

TOTAL GERAL     

 

 

 

Vila Bela de Santíssima Trindade – MT, 06 de maio de 2011. 

 

 

 

 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

“BERÇO DO ESTADO” 
Administração 2009/2012 

 

ANEXO II  
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

Cargo: Segurança 

 

Referência Salarial: R$ 545,00 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Prevenir os alunos e os profissionais da educação de possíveis situações perigosas dentro das 

unidades escolares; controlar a entrada e saída de pessoas junto às unidades escolares e a 

Secretaria Municipal de Educação; detectar, registrar e relatar à direção da unidade escolar e/ou à 

chefia imediata, possível situações de riscos à integridade física das pessoas e a integridade dos 

bens públicos sob sua responsabilidade. 

  

       

CONDIÇÕES DE TRABALHOS: 

a) Horário: 40 horas semanais. 

 

Especial: Habilitação legal para o exercício da profissão. O desenvolvimento das atribuições e 

atividades dar-se-á dentro das unidades escolares, nas quais serão lotados de acordo com as 

necessidades e conveniência da Unidade Escolar e da Secretaria Municipal de Educação, bem 

como do estabelecido no lotacionograma de cada unidade escolar. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

a) Instrução: 2º Grau Completo 

 

b) Habilitação: Habilitação legal para o exercício da função. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

“BERÇO DO ESTADO” 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

Cargo: Técnico de Desenvolvimento Infantil 

 

Referência Salarial: R$ 559,57 

 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Auxiliar e apoiar nas atividades pedagógicas e recreativas da Educação Infantil; promover 

e zelar pela higiene, alimentação, segurança e saúde das crianças; 

 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHOS: 

 

a) Horário: 40 horas semanais. 

 

b) Especial: Habilitação legal para o exercício da profissão. O desenvolvimento das atribuições e 

atividades dar-se-á dentro das unidades escolares, nas quais serão lotados de acordo com as 

necessidades e conveniência da Unidade Escolar e da Secretaria Municipal de Educação, bem 

como do estabelecido no lotacionograma de cada unidade escolar. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

a) Instrução: ensino médio Completo 

b) Habilitação: Habilitação legal para o exercício da função 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

“BERÇO DO ESTADO” 
Administração 2009/2012 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargo: Eletricista de Auto-Elétrica 

  

Referência Salarial: R$ 865,65 

 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

a) Descrição Sintética: 

 

  Artífice de Eletricidade e Eletricista de auto. 

 

b) Descrição Analítica: 

 

 Instalação e consertos de circuitos elétricos em automóveis, caminhões, máquinas, etc;.      

  Noções de injeção eletrônica;   

 Orçamento de serviços elétricos; 

 Uso e cuidados de ferramentas, aparelhos e equipamentos. 

 Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade      

      

      CONDIÇÕES DE TRABALHOS: 

 

a) Horário: 40 horas semanais. 

b) Especial: De acordo com as necessidades poderá prestar serviços no interior do município. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

a) Instrução: Ensino Fundamental Completo  

b) Habilitação: Conhecimento em eletricidade de autos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

“BERÇO DO ESTADO” 
Administração 2009/2012 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

Cargo: Auxiliar de Caminhão Limpa Fossa 

 

REFERÊNCIA SALARIAL: R$ 545,00 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

a) Descrição Sintética: 

 Realizar trabalhos braçais que não exijam alguma especialização. 

 

c) Descrição Analítica: 

 

 Conduzir equipamentos técnicos no local de trabalho: 

 Auxiliar nos trabalhos junto ao caminhão limpa fossa; 

 Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHOS: 

 

a) Horário: 40 horas semanais. 

b) Especial: Sujeito a trabalhos internos e externos. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Instrução: Alfabetizado 

b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas.                        
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TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO  

 

Cargo: Técnico em Farmácia 

 

Referência Salarial: R$ 846,24 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

a) Descrição Sintética: 

 Realizar tarefas inerentes a área de formação. 

 

b) Descrição Analítica: 

 

 Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade.  

 

CONDIÇÕES DE TRABALHOS: 

 

a) Horário: 40 horas semanais. 

b) Especial: Sujeito a trabalhos internos e externos..  

    

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

a) Instrução: Ensino médio, com formação em curso técnico específico da profissão. 

b) Habilitação: Habilitação legal para o exercício da função, com registro no Conselho da 

Classe. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 
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TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO  

 

Cargo: Técnico em Informática 

 

Referência Salarial: R$ 846,24 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

c) Descrição Sintética: 

 Realizar tarefas inerentes à área de formação. 

 

d)  Descrição Analítica: 

      realizar configurações de sistemas 

 instalar equipamentos  

 verificar as causas de falhas na programação de computadores 

 Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade.  

 

CONDIÇÕES DE TRABALHOS: 

 

c) Horário: 40 horas semanais. 

b) Especial: Exercício do cargo e/ou função poderá determinar a realização de viagens e 

trabalhos aos sábados, domingos e feriados.  

    

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

a) Instrução: Ensino médio, com formação em curso técnico específico da profissão. 

d) Habilitação: Habilitação legal para o exercício da função. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


